
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU                

Página: 1/11

Edital de Pregão Presencial Nº 79
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,1900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,1900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,1900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,1900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,1800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,1700NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

2,1500FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

2,1000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

2,1500DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 2,1000 
(dois reais e dez centavos).

ITEM  1 - ABOBRINHA: TIPO MENINA; COMPRIMENTO MAIOR  OU IGUAL A 18 CM E MENOR QUE 25 CM;
LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: NÃO SERÁ TOLERADA A PR ESENÇA DE QUALQUER LESÃO, NÃO
IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA,  PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA,
DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAI Z COM DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA
POR FLACIDEZ, PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU FISIOL ÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO,
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU E FRU TO MUITO GRANDES COLHIDOS
TARDIAMENTE E QUE PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS; DEV ERÃO ESTAR ACONDICIONADAS EM
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

.                                Aos 02/09/2013, as 09:00:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessção pública,
reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, devidamente nomeados por Decreto Municipal, com vistas a proceder ao recebimento, abertura e
julgamento dos envelopes protocolados pela(s) licitante(s) interessada(s) em participar do Pregão Presencial n° 79/2013 que por objeto a
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LEITE DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO
MUNICIPIO .

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

7308 CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL CNPJ: 76.531.581/0002-30

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME CNPJ: 84.829.118/0001-17

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA CNPJ: 10.260.293/0001-08

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 CNPJ: 18.786.207/0001-07
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,9900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,9900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,9900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,9900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,8890FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,8500NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,8400FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,8500DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 1,8400 (um real e oitenta e quatro centavos).

ITEM  2 - ALFACE: SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTE IRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, TER ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA D O TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS,
TEREM ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA S UPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P ARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM
GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORI GEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA,
ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E O  PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO
SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES ESTIVER ISENTAS DE:  SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PAR ASITOS, LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS
PRODUTOS E NAS EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,  ODOR E SABOR ESTRANHOS,
ENFERMIDADES.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 8,7500Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 8,7500Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 8,7500Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

8,7500DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

8,6900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

8,6800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

8,6700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

8,6000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

8,5900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

8,5000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

8,5900DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 8,5000 
(oito reais e cinqüenta centavos).

ITEM  3 - ALHO- PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DENTES GR ANDES, SEM SINAL DE APODRECIMENTO,
FIRMES, COLORAÇÃO UNIFORME, CASCA LISA, FINA E SEM EXCESSO DE SUJIDADES.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,4500Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,4500Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,4500Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,4500DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,4200FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,4100NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,4000FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,3900NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,3800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,3700NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

1,3600FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 0,0000

1,3500NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA4 0,0000

1,3400FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME5 0,0000

1,3000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA5 0,0000

1,3400DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME6 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 1,3000 (um
real e trinta centavos).

ITEM  4 - BANANA : TIPO NANICA; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE; FRUTO FRESCO, COM AS PENCAS
TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICAD O, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESE NTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CO NSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITO S DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A CASCA E
POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MA DURAR E SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 3,2900Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 3,2900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,9900Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,9900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,9500FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,9000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

2,9500DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 2,9000 
(dois reais e noventa centavos).

ITEM  5 - BATATA : TIPO INGLESA; TAMANHO DE MÉDIO A  GRANDE; FRUTO FRESCO, COM AS PENCAS
TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICAD O, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESE NTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CO NSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITO S DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A CASCA E
POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MA DURAR E SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,9800Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,9800Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,9800Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,9800DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,9700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,9800DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 2,9700 (dois reais e noventa e sete centavos).

ITEM  6 - BANANA: TIPO MAÇÃ; TAMANHO MÉDIO; FRUTO F RESCO, COM AS PENCAS TENDO ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, COR  E SABOR CARACTERÍSTICOS DA
ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURA ÇÃO TAL, QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇ ÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAV ES DE NATUREZA FISIOLÓGICAS E
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASP ECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES; DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MADURAR E SER ACOND ICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,9800Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,9800Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,9800Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,9800DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,9700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,9800DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 7 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 2,9700 (dois reais e noventa e sete centavos).

ITEM  7 - BANANA: TIPO PRATA; TAMANHO DE MÉDIO A GR ANDE; FRUTO FRESCO, COM AS PENCAS
TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICAD O, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESE NTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CO NSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITO S DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A CASCA E
POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MA DURAR E SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,6900Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,6900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,6000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,6000DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,5900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,5800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,5700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,5000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,4900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,5000DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 8 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 1,4900 (um real e quarenta e nove centavos).

ITEM  8 - BETERRABA: VERMELHA; TAMANHO: MAIOR OU IG UAL A 50 MM E MENOR QUE 90 MM; A PARTE
TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM FORMATO: CILÍND RICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU
TRANSVERSO/ACHATADO; LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: Q UALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A
ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, PODE NDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA,
DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA; RAI Z COM DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA
POR FLACIDEZ; DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO
OU FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; RAÍZES MUITO GRAND ES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE
PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS; A PARTE TUBEROSA DA B ETERRABA PODERÁ SER EM FORMATO:
CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU TRANSV ERSO/ACHATADO; DEVERÃO ESTAR
ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,6900Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,6900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,6000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,6000DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,5900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,5800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

2,5700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

2,5000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

2,4900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

2,4000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

2,4900DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 9 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 2,4000 
(dois reais e quarenta centavos).

ITEM  9 - CEBOLA: TAMANHO GRANDE (ENTRE 75 A 90MM);  DEVE POSSUIR UM FORMATO OVAL COM
CASCA COR ALARANJADA E LISA, INTERNAMENTE COMPOSTA POR CAMADAS E COR BRANCA, DEVERÁ
ESTAR FRESCA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJID ADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFÍCIE EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,5900Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,5900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,5000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,5000DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,4900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,4800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,4700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,4000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,3900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,4000DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 10 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 1,3900 (um real e trinta e nove centavos).

ITEM  10 - CENOURA: COMPRIMENTO MAIOR IGUAL A 180MM  E MENOR OU IGUAL A 219MM , SEM RAMA,
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSI CA OU MECÂNICA, RACHADURA E CORTE,
TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, DE COLHEITA RECENTE ; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADAS EM
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 0,9900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 0,9900Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

0,9900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

0,9800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 11 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 0,9800 (noventa e oito centavos).

ITEM  11 - CHEIRO VERDE: SALSINHA E CEBOLINHA, SERE M FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS
E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM ATINGIDO  O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QU AISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA  APARÊNCIA. A POLPA E O PEDÚNCULO
(QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FI RMES ESTIVER ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS,
LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS EMBALAG ENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR
E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,9900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,9900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,9900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,9900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,9700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,9000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,8900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,8000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,7900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,7000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

1,6900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 0,0000

1,6000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA4 0,0000

1,5900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME5 0,0000

1,6000DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA5 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 12 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 1,5900 (um real e cinqüenta e nove centavos).

ITEM  12 - CHUCHU: SUA COR DEVE SER VERDE-CLARO OU VERDE-ESCURO, DE TAMANHO GRANDE
(APROXIMADAMENTE DE 450G), NÃO SENDO TOLERADOS OS D EFEITOS EXTERNOS E INTERNOS QUE
PREJUDIQUEM O CONSUMO OU RENDIMENTO COMO BROTADO, D ANO PROFUNDO, DEFEITO GRAVE DE
FORMATO, MURCHO E PODRIDÃO, DEVERÁ ESTAR FRESCO, IS ENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE  EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 0,5900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 0,5900Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

0,5900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

0,5800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 13 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 0,5800 (cinqüenta e oito centavos).

ITEM  13 - LARANJA: TIPO PÊRA; TAMANHO MÉDIO A GRAN DE; FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E
SABOR CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SE RÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS ( FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEV ERÃO ESTAR ACONDICIONADAS EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7308 CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL 1,7500Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,7500CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL 1 0,0000

                                O licitante CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL  declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 14 deste Pregão Presencial o fornecedor CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL 
COOPERATIVA CENTRAL  pelo valor de R$ 1,7500 (um real e setenta e cinco centavos).

ITEM  14 - LEITE: TIPO PASTEURIZADO; APRESENTAR UM PRODUTO LÍQUIDO SAUDÁVEL, COM
CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS, FÍSICAS E BIOLÓGICAS DENT RO DOS PADRÕES ADOTADOS, E
INSPECIONADOS POR ÓRGÃOS OFICIAIS DE INSPEÇÃO DE AL IMENTOS; APRESENTAR SABOR, COR E
AROMA CARACTERÍSTICOS E ESPECÍFICOS DO PRODUTO; DEV ERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM
EMBALAGENS DO TIPO "LONGA VIDA", EM SACOS PLÁSTICOS  OU CAIXAS; NAS EMBALAGENS DEVERÃO
CONSTAR ESPECIFICAÇÕES, A RESPEITO DA QUALIDADE, DO S INGREDIENTES E DO SEU VALOR
NUTRITIVO, E A DATA DE FABRICAÇÃO E A DATA DE VALID ADE, APRESENTAR EXAME MICROBIOLÓGICO
SEMANAL.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,9900Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,9900Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,8000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,8000DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,7900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,7800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

2,7700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

2,7000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

2,6900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

2,6000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

2,5900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 0,0000

2,5000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA4 0,0000

2,4900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME5 0,0000

2,4000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA5 0,0000

2,3900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME6 0,0000

2,3000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA6 0,0000

2,2900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME7 0,0000

2,2000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA7 0,0000

2,2900DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME8 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 15 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 2,0000 
(dois reais).

ITEM  15 - MAÇÃ: TIPO FUJI, NÃO SÃO TOLERADOS OS DE FEITOS EXTERNOS E INTERNOS QUE
PREJUDIQUEM MUITO O CONSUMO E A SEGURANÇA DO ALIMEN TO, DEFEITO DE POLPA, ESCALDADURA,
IMATURA, LESÃO ABERTA, MURCHA, PASSADA, PODRIDÃO; O  PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, ISENTO
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRAN HOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA E
NO PONTO DE CONSUMO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,1900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,1900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,1900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,1900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,1800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,1900DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 16 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 1,1800 (um real e dezoito centavos).

ITEM  16 - MELANCIA: DEVE SER ALONGADA OU ARREDONDA DA, TAMANHOS SUPERIORES A 6 KG; DEVE
APRESENTAR UNIFORMIDADE VISUAL DE TAMANHO; DEFEITOS  PROIBIDOS: PODRIDÃO, PASSADA,
FERIMENTO, IMATURO, VIROSE, AMASSADA, POLPA BRANCA,  DEFORMAÇÃO GRAVE, QUEIMADA DE SOL
GRAVE, IMATURO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 2,8900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 2,8900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 2,8900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

2,8900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

2,8800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

2,8500NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

2,8400FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

2,8500DesistiuNASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 Desistiu

                                O licitante FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 17 deste Pregão Presencial o fornecedor FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E 
VERDURAS LTDA-ME pelo valor de R$ 2,8400 (dois reais e oitenta e quatro centavos).

ITEM  17 - OVO: APROXIMADAMENTE 50G, APRESENTAR UM PRODUTO LIMPO E SADIO, SEM INJÚRIAS
MECÂNICAS, PRINCIPALMENTE RACHADURAS NA CASCA; DEVE RÁ ESTAR ACONDICIONADO EM
EMBALAGENS PRÓPRIAS PARA O PRODUTO, QUE PERMITA SUP ORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSU MO MEDIATO E IMEDIATO; NAS
EMBALAGENS DEVERÃO CONSTAR ESPECIFICAÇÕES, A RESPEI TO DA QUALIDADE E DO SEU VALOR
NUTRITIVO, E A DATA DE FABRICAÇÃO E A DATA DE VALID ADE.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,9900Não

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,9900Sim

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,9900Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,9900DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,9800FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,9700NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,9600FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,9500NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,9400FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,9300NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

1,9200FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 0,0000

1,9000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA4 0,0000

1,8900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME5 0,0000

1,8800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA5 0,0000

1,8700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME6 0,0000

1,8500NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA6 0,0000

1,8400FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME7 0,0000

1,8000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA7 0,0000

1,7900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME8 0,0000

1,7800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA8 0,0000

1,7700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME9 0,0000

1,7000NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA9 0,0000

1,7700DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME10 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 18 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 1,7000 
(um real e setenta centavos).

ITEM  18 - REPOLHO: TIPO MANTEIGA; TAMANHO GRANDE E QUIVALENTE A 18CM DE DIÂMETRO; DEVEM
SER FRESCOS, TEREM ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMP LETA DO TAMANHO COM GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; SEREM COLHIDOS CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM
GOLPEADOS E DANIFICADOS POR QUAISQUER LESÕES DE ORI GEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA; AS FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS  DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E
FIRMES, COM COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO CARACTERÍS TICOS A CADA TIPO DE PRODUTO;
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES  OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E OUTROS ANIM AIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E
SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES; DEVERÃO ESTAR ACONDI CIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão q ue estiveram presentes.

 ALZIR BOCCHI JUNIOR  Pregoeiro- ..........................................................

 LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE  MEMBRO- ..........................................................

 FRANCIELI APARECIDA LISSONI  MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
10:27 horas do dia 2   de  Setembro   de   2013, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das licitantes
vencedoras, que ofertaram o menor preço em relação aos itens, após apreciação dos documentos, verificou-se que as empresas: Frutimar Com.de Frutas
e Verduras Ltda, Confepar Agro-Industrial Cooperativa Central Ltda, e Nasser & Nasser Alimentos Ltda, apresentaram todos os documentos solicitados
atendendo aos requisitos exigidos no edital. Diante disto o pregoeiro e a comissão, declara habilitadas as referidas empresas vencedoras deste certame.
Foi constatado que a empresa Rafael Providelo Moura , deixou de apresentar o credenciamento bem como os anexos necessarios ao credenciamento,
participando assim do certame sem ofertar lances. A palavra ficou aberta para manifestação dos presentes, o que não ocorreu. O Sr. Pregoeiro deixou
novamente a palavra livre, e indagou dos presentes se desistiram de recursos sobre o processo em julgamento, todos responderam positivamente. O
senhor pregoeiro solicitou as empresas vencedoras no prazo de 48 horas a correção na carta proposta de acordo com o valor negociado e nada mais
havendo encerrou-se a sessão lavrando se a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes.

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

4339 NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 1,9800Sim

7309 FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 1,9800Sim

7307 RAFAEL PROVIDELO MOURA 08116169912 1,9000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1,9000DesistiuRAFAEL PROVIDELO MOURA 081161699121 Desistiu

1,8900FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME1 0,0000

1,8800NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA1 0,0000

1,8700FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME2 0,0000

1,8600NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA2 0,0000

1,8500FRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME3 0,0000

1,8400NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA3 0,0000

1,8500DesistiuFRUTIMAR COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME4 Desistiu

                                O licitante NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 19 deste Pregão Presencial o fornecedor NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 1,8400 
(um real e oitenta e quatro centavos).

ITEM  19 - TOMATE: TIPO RASTEIRO; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE DE 70 A 110G COM POLPA FIRME E
INTACTA; APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMI TA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P ARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO;
NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA FITOS SANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, LIVR E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM RACHADURAS E COR TES; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADAS
EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

             


